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Parecer Carlos Alberto Bejani Júnior - Comissão de Direitos Humanos e Cidadania

Trata-se de projeto de lei nº 57/2021 de autoria do Nobre Vereador Tiago Rocha dos
Santos, que "Institui o Projeto Pintando o Futuro e dá outras providências."

No ãmbito da competência desta Comissão, não vislumbro qualquer impedimento legal ao
prosseguimento do presente projeto de lei, razão pela qual, libero-o para que siga sua regular
tramitação regimental até deliberação em Plenário, onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 17 de maio de 2021.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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